
Ilmo. Senhor Presidente do Conselho Regional de Química da 12ª Região, em conformidade a RN 334/25, do Conselho Federal de Química:
Solicitamos aprovação do profissional:______________________________________________, diplomado em:_____________________________________________ portador da cédula e livrete de identificação profissional de químico – registro no _________________________, endereço residencial:______________________________________________________________________________, município: ____________________________________________________ CEP: ____________________, Telefone (DDD + fixo ou celular) _________________________, com vinculo de:
(     ) sócio  (     ) funcionário (     ) autônomo, contratado em ___/____/_____
Razão social: __________________________________________________________________;
Nome fantasia: ________________________________________________________________; CNPJ:__________________________________; Endereço: _____________________________ _____________________________________________________________________________; CEP: ________________________; Município: _______________________________________; Bairro:___________________________; E-mail: _____________________________________;
Tipo de atividade:(     ) industrial  (     ) comercial (     ) prestação de serviços (     ) outros: ___________________________ 
Descrição da (s) atividades (s) químicas desenvolvidas (s) no estabelecimento: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Descrição das atividades desenvolvidas pelo responsável técnico no estabelecimento: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________Outra (s) empresa (s)/unidade (s) do mesmo grupo econômico: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


Declaramos, em conformidade com o disposto no artigo 27 da Lei no 2.800/56, que:
(  ) não existe(m) outra(s) pessoa(s) desenvolvendo atividades da área da química no estabelecimento.
(  ) existe(m) outra(s) pessoa(s) desenvolvendo atividades da área da química no estabelecimento, conforme relacionado (s) no anexo 1.
Declaramos que a comprovação de vínculo com a empresa estará à disposição do CRQ-12 sempre que solicitado, especialmente quando das vistorias pelo serviço de fiscalização.

Períodos em que são desenvolvidas atividades da área da química neste estabelecimento:
	Dias da Semana
Período
	2ª Feira
_h às _h
	3ª Feira
_h às _h
	4ª Feira
_h às _h
	5ª Feira
_h às _h
	6ª Feira
_h às _h
	Sábado
_h às _h
	Domingo
_h às _h

	Matutino
	
	
	
	
	
	
	

	Vespertino
	
	
	
	
	
	
	

	Noturno
	
	
	
	
	
	
	


Obs.: Se o profissional trabalhar no final de semana, será necessário o envio de uma declaração da empresa confirmando o horário de funcionamento nos respectivos dias
Nesses termos solicito deferimento.

______________________________, ______de ______________de 20_________


	Ciente e de acordo


Assinatura do profissional indicado
	


Assinatura do representante legal da empresa





Nome completo representante legal: ______________________________________________

TERMO DE CIENCIA
Pelo presente instrumento, eu declaro ter pleno conhecimento das normas que regem a Responsabilidade Técnica (RT), especialmente quanto aos pontos abaixo listados:

1. Abrangência da Responsabilidade - A Responsabilidade Técnica abrange todas as atividades que exijam conhecimento químico, incluindo:
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	CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 12ª REGIÃO

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA EMPRESA
COM ATIVIDADE NA ÁREA DA QUÍMICA

Sede Administrativa – R. Amélia Artiaga Jardim, nº 528, St. Marista - CEP: 74180-070 – Goiânia-GO / Fone (62) 3240-4600 – Whatsapp (Atendimento)
Del. do Distrito Federal - SRTVS 701, Bloco O, Sala 499A, Ed. Multiempresarial, CEP: 70340-000, Asa Sul – DF | Fone (61) 3225-3777
Del. do Tocantins - Av Siqueira Campos Qd 201 Sul, Lt 13, Conj 01, S 601, Ed. Cosmopolitan, CEP: 77015-200 - Palmas/TO | Fone (63) 3213-1106

1.1 - Assuntos regulatórios;
1.2 - Pesquisa e desenvolvimento de produtos e processos;
1.3 - Projetos de equipamentos e instalações relacionados à área Química;
1.4 - Produtos fabricados e/ou comercializados;
1.5 - Prestação de serviços;
1.6 - Processamento químico;
1.7 - Atividades operacionais;
1.8 - Atividades laboratoriais;
1.9 - Atividades relacionadas ao gerenciamento ambiental;
1.10 - Segurança química;
1.11 - Rotulagem;
1.12 - Armazenagem;
1.13 - Transporte;
1.14 - Terceirização de serviços na área Química;
1.15 - Propaganda relacionada à área Química;
1.16 - Importação e exportação de produtos relacionados à área Química;
1.17 - Assistência técnica;
1.18- Consultoria técnica;
1.19 - Outras atividades que envolvam conhecimentos na área da Química


O responsável técnico deverá atuar para que o pessoal envolvido nas atividades operacionais seja devidamente capacitado e treinado, bem como, para que todas as atividades que envolvam conhecimentos na área da Química sejam desenvolvidas por profissionais da Química legalmente habilitados e registrados no Conselho Regional de Química da jurisdição.
A responsabilidade que trata o caput deste artigo envolve as questões técnicas, bem como, as questões legais.

2. Deverão comprovar a existência de responsável técnico, as pessoas jurídicas:
2.1 - Cuja atividade básica esteja na área da Química;
2.2 - Que prestem serviços na área da Química;
2.3 - Que, independentemente de sua atividade básica, realizem atividades que exijam conhecimento na área da Química.

3. Condições para o Exercício - A assunção da RT está condicionada à viabilidade material de sua execução. O CRQ avaliará a eficácia da supervisão com base em:

3.1 - Atividades inerentes à Responsabilidade Técnica;
3.2 - Complexidade das atividades químicas verificadas em cada estabelecimento;
3.3 - Disponibilidade de tempo do profissional para cumprir as tarefas inerentes à responsabilidade assumida;
3.4 - Inexistência de outros profissionais da Química atuando no estabelecimento, aos quais poderão ser delegadas as atividades;
3.5 - Distância e tempo de deslocamento entre o domicílio do profissional e o estabelecimento pelo qual irá assumir a responsabilidade;


3.6. distância e tempo de deslocamento entre estabelecimentos, quando a Responsabilidade Técnica for assumida em mais de um endereço físico;
3.7 - Sazonalidade da atividade química;
3.8 - Capacidade técnica e experiência do profissional para o exercício da Responsabilidade Técnica nas atividades específicas do estabelecimento;
3.9 - Necessidades locais.


4. Baixa da Responsabilidade Técnica - O profissional da Química deverá comunicar a baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica ao CRQ, no término da atividade técnica desenvolvida, ou em caso de afastamento, por qualquer motivo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme determina o artigo 350 do Decreto-lei nº 5.452, de 01/05/1943 (CLT).
A participação do profissional em determinada atividade da área da Química somente será considerada encerrada, a partir da data de comunicação da baixa da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica ao Conselho Regional de Química.
A vigência da responsabilidade técnica perdurará até o término do prazo de validade de cada lote de produto colocado no mercado e/ou até o fim do período de garantia dos serviços prestados.
A baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica não exime o profissional de responsabilização, civil e penal, decorrentes de atos praticados durante sua vigência.
A falta de comunicação de baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica, no prazo previsto no caput deste artigo, poderá acarretar sanção administrativa após a devida instauração de processo administrativo.

4. Substituição do Profissional
Em caso de afastamento do RT, a empresa contratante é obrigada a indicar imediatamente um substituto habilitado e realizar o pagamento da respectiva ART de substituição.

5. Implicações Legais e Éticas
O descumprimento das normas sujeita o profissional a um Processo administrativo ético-disciplinar perante o CRQ e Responsabilização civil e penal em casos de danos à sociedade decorrentes de dolo ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia).


	Ciente e de acordo


Assinatura do profissional indicado
	


Assinatura do representante legal da empresa




	Nome
	CPF
	Cargo
	Horário de trabalho

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h

	
	
	
	___h às ___h


PESSOAS QUE DESENVOLVEM ATIVIDADE QUÍMICA – Anexo I

Obs:
Este documento deve ser assinado mesmo se estiver em branco.

Ciente:
Profissional indicado como RT: ____________________________________________________

Representante legal do estabelecimento: ____________________________________________
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